
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
19/10/21..................R$ 160,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
19/10/21..................R$ 84,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
19/10/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Ainda se mantém a condição fa-
vorável para ocorrência de chuvas 
sobre o Paraná. Com isso, algumas 
pancadas de chuva e descargas 
atmosféricas ainda poderão ocorrer. 

Mínima:  19°C em Curitiba
Máxima: 21°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Decreto  nº 5344/2021 de 18/10/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 146.983,16 (cento e quarenta e seis mil 
novecentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 1035 - 3.1.90.94.00.00 03000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                         146.983,16
   Total Suplementação:                        146.983,16
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  18 de outubro 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5.345 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 Considerando o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Julho de 1.993;
 Considerando a necessidade da Administração Municipal balizar a forma com 
que seus órgãos devem realizar a pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços;
 D  E  C  R  E  T  A

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito da Administração Pública do Município de Primeiro de Maio.
 Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
 I – Pesquisa de Preços: procedimento prévio e indispensável para estabele-
cer o preço justo de referência para futura contratação, verificar a existência de recursos 
suficientes para cobrir despesas decorrentes de compras e contratações públicas e definir 
a modalidade licitatória.
 II – Mídia especializada: sítio não necessariamente vinculado a um portal da 
internet, mas a outros meios, como jornais, revistas, estudos etc., desde que haja um notório 
e amplo reconhecimento no âmbito em que atua (v.g. Tabela de Preço Médio de Veículos, 
derivada de estudos realizados em todo o país pela Fundação Instituto de Pesquisas Eco-
nômicas – FIPE, dentre outros).
 III – Sítio eletrônico especializado: sítio vinculado necessariamente a um 
portal na internet com a utilização de ferramentas de buscas de preço ou tabela com listas 
de valores, atuando de forma exclusiva ou preponderante na análise de preços de mercado, 
desde que haja um notório e amplo conhecimento no âmbito de sua atuação (v.g. Webmotors, 
Imovelweb, dentre outros).
 IV – Sítio eletrônico de domínio amplo: sítio atuante no mercado nacional de 
comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa credibilidade no ramo de 
atuação, desde que seja uma empresa legalmente estabelecida (v.g. Americanas, Saraiva, 
dentre outros).

 V – Gestor responsável: Secretário(o) Municipal solicitador do procedimento 
licitatório.
 VI – Autoridade competente: Chefe do Poder Executivo Municipal responsável 
pela autorização de início do procedimento licitatório.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

 Art. 2º. A pesquisa de preços será materializada em documento próprio e 
conterá, no mínimo:
 I - Identificação do agente público municipal responsável pela cotação, através 
da aposição do nome e cargo público ocupado;
 II - Caracterização das fontes consultadas;
 III - Série de preços coletados formalizada em quadro comparativo próprio;
 IV - Justificativa para a metodologia utilizada, adotando-se, conforme disposto 
no caput do artigo 6º deste Decreto, bem como na eventual necessidade de desconsideração 
de valores inexequíveis e excessivamente elevados, se aplicável;
 V – Data do início e da conclusão da pesquisa de preços.
 Art. 3º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas 
as condições comerciais praticadas, incluindo quantitativo pretendido, prazos e locais de 
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.
 Art. 4º. Na contração de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 
Encargos Sociais (ES) cabíveis, poderá ser obtido por uma das seguintes formas
 I - Adoção de planilhas orçamentárias próprias, elaboradas por profissional da 
área de engenharia ou arquitetura, sendo admissível a utilização de referência com base 
em pesquisa de custos e índices de construção civil adotados por órgãos integrantes das 
Administrações Federal ou Estadual; ou
 II - Adoção de no mínimo 03 (três) orçamentos obtidos perante fornecedores 
que atuem no ramo pertinente, devendo ser observado o disposto no artigo 5º deste Decreto.
 Parágrafo único. As planilhas orçamentárias próprias e/ou orçamentos deverão 
ser anexados ao procedimento licitatório.
 Art. 5º. Na aquisição de bens e demais serviços, excluídos os previstos no artigo 
4º, a pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
dispostos em sequência de proridade:
 I – Contratações similares, no âmbito da Administração Pública do Município de 
Primeiro de Maio, homologadas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da pesquisa 
de preços, corrigidas pelo IPCA acumulado no período;
 II – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços disponível no 
endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;
 III – Contratações similares de outros entes públicos, homologadas nos últimos 
06 (seis) meses anteriores à data da pesquisa de preços;
IV - Consulta ao aplicativo Menor Preço, ou ainda ao site https://menorpreco.notaparana.
pr.gov.br desenvolvidos pelo Governo de Estado do Paraná;
 V – Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especiali-
zados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
 VI – Pesquisa de preços realizada pelo(a) próprio(a) Secretário(a) do órgão 
solicitador da aquisição/contração ou servidor designado para o ato, em estabelecimento 
comercial, devendo constar as empresas consultadas, a data da pesquisa e a forma de 
realização (se presencial ou via contato telefônico).
 VII – Pesquisa com fornecedores, através de no mínimo 03 (três) orçamentos, 
desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 60 (sessenta) dias.
 § 1º. Deverão ser apresentados, no mínimo, o cumprimento de 03 (três) dos 
parâmetros previstos nos incisos deste artigo, adotando-se preferencialmente os incisos 
de I a III, devendo ser justificado quando da utilização do inciso VII, exceto quando forem 
juntados orçamentos como forma de complementação dos parâmetros anteriormente 
cumpridos, fato este que permitirá a utilização de um único orçamento.
 §2º. Excepcionalmente, mediante justificativa do servidor designado para 
cotação de valores e ratificação do gestor responsável, será admitida a pesquisa com menos 
de 03 (três) parâmetros de pesquisa de preços ou fornecedores, bem como o cumprimento 
de um único inciso do artigo 5º.  

CAPÍTULO III
DA METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA

 Art. 6º. Será utilizado, como metodologia para obtenção do preço de referência 
para a aquisição de bens ou contratação de serviços previstos no artigo 5º deste Decreto, 

a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que 
o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 
e os excessivamente elevados.
 §1º. Considera-se valor inexequível o correspondente a 70% (setenta por cento) 
inferior à média dos demais preços formadores do conjunto que determinará o resultado da 
pesquisa de preços.
 §2º. Considera-se valor excessivamente elevado o correspondente a 30% 
(trinta por cento) superior à média dos demais preços formadores do conjunto que determi-
nará o resultado da pesquisa de preços.
 Art. 7º. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 
devidamente justificados pelo(a) Secretário(a) Municipal responsável pelo procedimento.
 § 1º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
 § 2º. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas.
 §3º. Em razão das peculiaridades do objeto que se pretende licitar, quando 
o critério de julgamento da futura licitação a ser adotado for o de maior desconto ou menor 
taxa de administração, será dispensada a realização da pesquisa de preços prevista no 
artigo 5º deste Decreto, devendo, no entanto, ser expressamente informado no procedimento 
licitatório respectivo qual(is) a(s) Tabela(s) referencial(is) de custos para a aquisição ou 
contratação pretendida se balizarão tais critérios, disponibilizando-a(s) em forma impressa 
ou, caso seja inviável tal fato, através da disponibilização de informações para o acesso a 
tal(is) Tabela(s).
 §4º. Apesar do disposto no parágrafo 3º deste artigo, fica o Secretário(a) 
Municipal obrigado(a) justificar expressamente a forma de obtenção dos quantitativos dos 
produtos e/ou serviços que serão submetidos aos critérios de julgamento de maior desconto 
ou menor taxa de administração.   
 Art. 8º. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, 
aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha 
a substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV
DAS REGRAS ESPECÍFICAS PARA OBTENÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA DE 

MEDICAMENTOS
 Art. 9º.  Para a composição do preço de referência para aquisição de medica-
mentos pelo Município de Primeiro de Maio deverão ser observadas, sempre que disponíveis 
para consulta para o item licitado, as seguintes fontes: 
 I – Consulta ao Banco de Preços em Saúde – BPS do Ministério da Saúde; 
 II – Consulta ao sistema “Banco de Preços”, com indicação de data e hora da 
consulta, ou em editais de licitação, contratos e atas de registro de preços similares firmados 
por entes da Administração Pública, com prazo não superior a 180 dias; 
 III – Consulta ao sistema COMPRASNET desenvolvido pelo Governo Federal; 
 IV – Consulta ao sistema COMPRASPARANÁ desenvolvido pelo Governo do 
Estado do Paraná; 
 V – Pesquisa de mercado com no mínimo de três orçamentos de fornecedores 
distintos para cada item licitado, a partir de solicitação escrita de orçamento por meio de 
correio eletrônico; 
 VI – Consulta à lista de preços de medicamentos da ANVISA – Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária; 
 § 1º. Sempre que possível para cada item licitado, a base de consulta deverá 
levar em consideração todas as fontes de pesquisa definidas no caput do presente artigo. 
 § 2º. A consulta ao Banco de Preços em Saúde – BPS do Ministério da Saúde 
deverá ser obrigatória para todos os itens licitados, não podendo entretanto ser utilizado 
como fonte única de consulta para a formulação do preço máximo da licitação. 
 Art. 10. Para a definição do preço de referência para aquisição de medica-
mentos deverá ser utilizada a mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços de que 
trata o artigo anterior, devendo o cálculo incidir sobre um conjunto de no mínimo três preços, 
desconsiderando-se os valores inexequíveis e os excessivamente elevados.
 Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos processos administrativos 
já iniciados.
 PRIMEIRO DE MAIO, 18 DE OUTUBRO DE 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal
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